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PORTARIA DA PROGRAD Nº 061, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Designa a composição do Núcleo Docente Estruturante 

(NDE) do Bacharelado em Ciências e Humanidades 

(BC&H). 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 161 de 16 de maio de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de maio de 2016, no uso de suas 
atribuições legais, considerando: 

 o Regimento Geral da UFABC, aprovado pela Resolução ConsUni nº 63, 
de 30 de maio de 2011; 

 a Resolução ConsEPE nº179, de 21 de julho de 2014; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os seguintes docentes para compor o Núcleo Docente 
Estruturante do Bacharelado em Ciências e Humanidades: 

 Ana Maria Dietrich, SIAPE nº 1568760; 
 Anastasia Guidi Itokazu, SIAPE nº 1765448; 
 Arilson da Silva Favareto, SIAPE nº 1544395;  
 Artur Zimerman, SIAPE nº 1688193;  
 Carlos Eduardo Ribeiro, SIAPE nº 1822905; 
 Fernando Cássio, SIAPE nº2139326; 
 Giorgio Romano Schutte, SIAPE nº1453189; 
 Ruth Ferreira Santos Galduroz, SIAPE nº1762416; 
 Vitor Eduardo Schincariol, SIAPE nº 1580011.  

Art. 2º Os membros terão mandatos de três anos, permitida uma única 
recondução. 

§ 1º. Os membros que já exerceram mandato anteriormente não terão direito à 
recondução imediata. 

§ 2º. As eleições para a presidência do NDE serão realizadas durante o 1º 
quadrimestre letivo de 2017, razão pela qual o presidente será designado até o final do período 
mencionado. 
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Art. 3º Ficam revogadas as Portarias da Coordenação do BC&H nº 001, de 26 de 
setembro de 2011, publicada no Boletim de Serviço da UFABC nº 183, de 28 de setembro de 
2011; e nº 001, de 26 de fevereiro de 2014, publicada no Boletim de Serviço da UFABC nº 351, 
de 28 de fevereiro de 2014. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Paula Ayako Tiba 
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